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Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

" .. Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

,. ... ,.,._. -, ------~ 
,( ',' -. .... ~ ')EPUfAOOS 

-, 

, ..gis/.til( • 

20 195 ~ .... I 
loiéRAL 

94 . .4 

PRoru :.: 

Tenho a honra de comuni ar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, que o Senado adotou e enviou 1 san ão do Excelent1ssimo 

" .. Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Camara 

que autoriza a abertura, pelo Ministário da Educação e Saúde, 

do crádi to especi aI de ar $ 3.963.424,40, par a o fim que espe-

" .. cifica, e da outras providencias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

7 

/ 

Georgino Avelino , 
Secretario 

MO 
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de~re~:~ ~ o CON~ESSO NACIO , 

~- ~ o Poder Executivo autorizado a 
, ,.", 

abrir, pelo Ministerio da Educaçao e Saude, o credito es-

pecial de Cr $ 3.963.424,40 (três milhões, novecentos e 

" sessenta e tres mil, quatrocentos e vinte e quatro cruzei -
ros e quarenta centavos), para pagamento da 

pela desapropriação, por utilidade pública, da 

indeniz ação 
" 

area de 

terreno situada na esquina da Avenida Henrique Valadares 

e Rua Ubaldino do Amaral, com 1.586,96 m2 (um mil qu1nhe~ 

tos e oi tenta e seis metros quadrados e noventa e seis cm -
t!metros quadrados), sendo 47,80 m (quarenta e sete metros 

e oitenta cent!metros) pela Avenida Henrique Valadares e 

33,20 m (trinta e três metros e vinte cent!metros) pela 

Rua Ubaldino do Amaral, na quadra delimitada pela Praça 

Cruz Vermelha, Avenida Henrique Valadares e Ruas Ubaldino 

do Amaral, Carlos de Carvalho e Carlos Sampaio, no Distri -
to Federal, e de propriedade da Companhia Predial e de Sa -
neamento do Rio de Janeiro, destinada â construção do no­

vo hospital da Cruz Vermelha Brasileira. 

Art. 2Q - ~ o Poder Executivo autorizado a 

doar à Cruz Vermelha Brasileira o imóvel a que se refere 

o artigo anterior. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na da­

ta da sua publicação. 
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Art. 42 - Revogam-se as disposições em con-

-SENADO FEDERAL, em I ~ de dezembro de 1949 

, 
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Cil1::..RA DOS DE TTADOS 
P R O J E T O 
NQ 338-B 1949 
R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei nQ 338-A, de 1949 , que autoriza , - , , 
a abertura, pelo Hinister..i.o da Educaçao e Saude, do credito e.§. 
pecial de Q$.3.963-424 ,40, para o fim que especifica, e dá outras 

... 
providencias. 

O CO?GRESSO NlCIONAL decreta: 

Artigo lQ. ~ o Poder Executivo autorizado a abrir , 
, .. " ~ pelo Ministerio da Educaçao e Saude, o credito especial de t.::i.'- _. 

3-963.424,40 (três milhões , novecentos e sessenta e três mil,qu~ 
trocentos e vinte e quatro cruzeiros e quarenta centavos) , para 
pagamento da indenização pela desapropriação,por utilidade públl 
ca ,da área de terreno situada na esquina da Avenida Henrique V~ 
ladares e Rua Ubaldino do .~aral, com 1.586,96 m2 (um mil qui­
nhentos e oitenta e seis metros quadrados e noventa e seis cen­
timetros quadrados) , sendo 47 ,80 m (quarenta e sete metros e 01 
tenta centfmetros) pela Avenida Henrique Valadares e 33,20 m(triu 
ta e três metros e vinte centimetros) pela Rua Ubaldino do Ama­
ral , na quadra delimitada pela Praça Cruz Vermelha, Avenida Heg 
rique Valadares e Ruas Ubaldino do Amaral , Carlos de Carvalho e 
Carlos Sampaio , no Distrito Federal, e de propriedade da Com­
panhia Predial e de Saneamento do Rio de Janeiro ~~ 

Artigo 2Q. É o Poder Executivo aut , , 
a Cruz Vermelha Brasileira o imovel a que se 
ánterior. 

a doar 
artigo 

, 
Esta lei entrar em vigor na data da sua . 

-~~-<.~~~"C~~.U P4 ~ .-?~~~~V"-D ... ...-c __ 
.. 
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o ao ORBSSO B CIO lL d 01' t • 

outi .o utorlz .. 
~ ., 

40 abrir. pelo nl t8rio da uo 9 o Saude, o 

or'41to especial de ~3.963.424t40 (tr
A

• milhõ t 

• novecentos e sessenta e tI' I mil, q 1'00 nto8 

vinte e quatro oruzeiros e q rent o n voa), p -

- -r p camento d lnden1zaç o p 1 d lapropr1aç o,pcr 
, , 

utl11dad publica, da are de t rreno situ da na 

esquina da Av nid nr1que V lad re e Rua Ubald1 

no do Amaral, oom 1.586,96 m2 ( mil qu1Dh nto 

oitenta e sei trol quadrados e nov nta e • 1 

o nt! trol quadr do ), •• ndo bT,80 (quarenta e 

I te metros e oltenta o nt! t1'.) venida 

rlqu Vai d re8 '3,20 m (trinta tl'A metros e 

vint cent!m tros) p la Ru Ubald1no do r 1, na 

quadra d.11m1 tada pela Pr 9 Cru Ve elha, Aven!-

d H nrlque Valadar I e Ru s Ub ldino do JUllar 1 , 

C 1'10 de Carvalho Carl0 S paio, DO Di vlto 1J. 
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d ral, e de propr1 dade d Coapanhl Pred1 1 e de 
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.. 

Sanea nto do Rio d Jan lro, d stinad a oonstru _ 
• çao do novo hospital de Cra V r lha Bpa 11.ira. 

Arti o zo. 4 o '04, .e utlvo auto.1. do 
.. , 

do r a Cru V l' lh Brasil 1ra o i vel a qu. 

r t o artigo anterior • 

... ta d sua pub11caçao. 

Artigo 4Q· R voga 8 • 8 d1 po iço 8 m oon-, 
trario. 

C J!ARA DOS DEPUTADOS. B 
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PROJETO / 

N.O 338-A - 1949 

Autoriza ~ abertura, pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito 
espe?lal ~e Cr$ 3.963.424,40, para o fim que especifica e dá outras 
p~ovldênClas; tendo parecer, com substitutivo, da Comissão de 
Fmanças 

(Do Poder Executivo) 

(Discussão única) 

PROJETO N.o 338-1949, A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Art: 1. o Ê o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério da 
Educação e Saúde. o crédito especiai 
de Cr$ 3 .963.424,40, para pagamemo 
da indenização pela desaproprlaçao 
por ut' lidade pública. da área de ter­
reno, delimitada pela Praça Cruz 
Vermelha, Avenida Henrique Vala­
dares , Ruas Ubald1no do Amaral, 

I~ Carlos de Carvalho e Carlos Sampaio, 
"\ e sita no Distrito Federal e de pro­
I, prIedade da Companhia Pred!aJ de 

Melhoramentos do Rio de JaneIro 
dest' nada à construção do novo hOS: 
pital da Cruz Vermelha Brasileira. 

Co?gresso N~ional , a inclusa Expo­
slçao de Motlvos que me foi dirtalda. 
pelo Ministro da Educação e s;'úde 
e pela qual é justificada a ne('Ps~l 1:.l­
de de ser aberto um crédito especial 
de Cr$ 3.963.424.30 para :nderuzaçao 
resultante da desapropriação da área. 
de terreno. delimitada pela Praça 
Cruz Vermelha, Avenida Henrique 
Valadares. ruas Ubaldino do Amaral. 
Carlos de Carvalho e Carlos Sam­
paio, de propriedade da. Companhia 
Predial e M.elhoramento do RIO de 
Janeiro. área essa mdispensável à 
construção de hosp:tal que a Cruz 
Vermelha Brasileira pretende cons­
truir . 

Apresento a Vossa Excelência, nês­
te ensêio os protestos do meu alto 
aprêço e distinta consideração. 

Art. 2.° Ê () Poder Executivo au­
torizado a transferir para :l Cruz 
Vermelha BrasileIra o imóvel a que 
se refere o artigo anterior medlante 
? pagamento de Cr$ 396.342.40. sem 
Juros, em dez parcelas anuais. 

Art. 3. ° Esta Lei entrará em V' gor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário . 

MENSAGEM 215 

Senhor Presidente da Câmara doo 
Deputados: 

Tenho a honra de transmita a 
Vossa Excelência, para apreciação do 

Rio de Janeiro, 20 de ma!Q de 1949. 
- NEREU RAMOS . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentisslmo Senhor Presidente 
da República: 

Trata o presente processo. da soli­
citação formulada pela Cruz Verme­
lha Brasileira. no sentido de Que, por 
ato do Poder Executivo. seja desa­
propriada a área de terreno delimi­
tada pela Praça Cruz Vermelha, Ave­
nida Henrique Valadares, ruas Ubal-
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dino do Amaral, Carlos de Carvalho 
e Carlos Sampaio, de propriedaoe da 
Companllla Predlal e Melhoramento 
do RiO de Jane'ro, área essa md.s­
pensável à con.strução de hO:ipltal que 
a relerida Cruz Verrruelha pretende 
constrUir. 

2. Pela desaprQpriação em C6.u,a. 
torna-se necessário a importânCia de 
Cr$ 3.963.424,40, reclamada pela pro­
prietária. 

3. Propõe a Cruz Vermelha em 
vutude de não ruspor de recUl'ioOS que 
perm.tam o pagamento da maen·zi3.­
ção oriunda de desapropnaçãe; qUt o 
Govêrno Federal, após a desapropria­
ção por utilidade pública. promova o 
pagamento da respectiva indemzaçuu 
comprometendo-se a efetuar paga­
mento da resp.ectiva mdentl/.1ção 
comprometendo-se a efetuar paga­
mento a Vnão. em dez parce,as 
anuais. no valor de Cr$ 396.342,40 
sem Juros. 

4. Não d:spondo êste MinistériO de 
recursos, em vista de não ter sido 

sessenta e trés milhões, quatrúcenLu.> 
to VIDte e quatro cruzeiros e quarenLJ. 
centavos), a Um de aesapropnar va.­
nos unovels nesta Capital p,",'a d. 

construção de um novo hospital oa 
Cruz Vermelha Brasilelfa. Os oréd,o;, 
estâo enumerados pelo Chete da Na­
çao. 

Est.r.,nhamos a il vasão de +.un1o 
creWto espccw.l no melO de um ~""';'­
CIÇlO final cel~() de"lçnana Q'lan lO as 
rendEs PUbJ:Ç"S decre'icem. alrodlj 
vão agríçola 'oire redução a.arm<l-n , 
\.;uanuo no exterior não t€l11C'" lI'a s 
diVISas e adm!lustração deixa (e "C', 
car obras pÚIJ!lClS e-Sl;enClal~ 0.(, '10S"L' 
I lltV'l' prevl:;tas il.cl. leI 0rçam"nra­
na ):;'ILretonoo .. a imciatlva "; ao 
prepno O\lerno. que natura·1ml m~ 
tem recursos extra0rct i nallUS Da '<'1 _ 

c.:.cudir (1;.. pag:ilneiltO ~ie_"0a _;:: UC~..: ~ 

.l.'.. COlllO Ee trate. w '-'ma obla . \ f'VI­
oJentE- bE'rE'mel'énçla ~Llnos 1)0.:]' i" 

:,pro\'e, como Dro.íet" de el. o an :'pro­
letC. de fIs. 

conSignado no orçamento vlge:lte 00- &seava .=s:::ri v l'. te I'd2.u lU ~u I 

tação que permita atender a 'ie-sp". cc. nos fOI 'I h ~I fi a'a <1 ",nenli ,', I 

sa em causa só mente a aber'u:'a ae \al adlan'l' Jl.:[,G t Ro'S' ,,'c[, [, :~ 
mu crédito es!)vocial permitir. a aten- ll!aiona ,lOSol,\ta ,H'''t C, [l1lo. ao '1,' 
der- e a solicitação formu!ada peja "lnallças. Está DraL cal'. 'i t 
Cruz Vermelha Brasileira. ,ada. Per ISSO. o artlg, sei;U: l,C ' n 

1:>. A declaração de ut:lidade públi- modifiçado, bem com a e!T!em~3; fi0-
ca para desapropriação da area aCI- tivo pOTQue oferecemos o seguinte st..-
m •. referida será feita por Decreto ~atitutivo: -
baseaaa no dISposto no art. 1:>. o, ~- .- . 
nea g do Decreto-lei n. o 3.365 de Autonza a aber~ura, pe!o /lI<- I 
21 de junho de 1941. nistério da Educaçao e Saude. da t 

6. Em lace ao exposto. 110 a crédito espeCial de Crs ... , 
honra de propor a VO$$a ~xcelencia 3:963.424,4.0, para o !~m. qye es.pe-
a expedição do Decret.o C11ju proje- czfzca e da outras provzdencws 
to apresento, e o enca nhamenw ao O Congresso Nacional decreta: J 
Poder LegLSlatlvo d projeto .1, leI Art. 1.0 É o Poder Executivo a'uto-
autorzandl? a abe ra ~o credIto e r!zado a abrir. pelo Mimstério da Edu- I 
a efetIvaçao da operaçao pro P0S ta cação e Saúde. o crédito espec:a; de 
pela Cruz Ve ha Bras·le1ra. CrS 3.963.424.40. para ;>agamentJ Da 

Aproveito oportUl:Id~de para re- ind€nização pela desapropriação pUlo 
novar a V sa ExcelencIa os protes- utilidade pública da área de terreno 
tos. do m maIs profundo res;>ei'o. aelimitada pela Praça Cruz vermelha' 

RlO d J'aneIro .. 12. de maio de 1949. Avenida Henrique Valadares. ruas I 

- el ente Manam Ubaldino do Amaral. Carlos de Car-
va.lho e Carlos Sampaio. e sita no 1 
Distrito Federal e de propl'leda.de oa . 
Cumpanhia Predial de Melhoramen­
tos do Rio de Janeiro destinada à 
construção do novo hospital da Cruz, 
Vermelha Brasileua. I 

RELATÓRIO 

N.O 363 

Na Mensagem n.o 215-49. o Sr. Pre­
sidente da República. submete ao 
Congresso Nacional um anteprojek de 
lei visando obt~r autorização :leIo MI­
nistério da Educação e Saúde, oara 
a brir um credito especial de Cr$ .. 
3.963.424.40 (três bilhões novecenD1S e 

Art. 2 ° É o poder Executivo auto­
rizado a doa'r à Cruz Vermelha Bra.­
sileira o imóvel a que se refere f) ar-
tigo anterior. . 

Art. 3.° Esta lei entrará em Ilgor 
na data da sua publlcação. 

Art 4.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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Sela "Antônio C arrlos". em 26 dê 
julho de 1949. - Fernando Nóbrega. 
Relator. 

PARECER 

j 
A Comissão de Finanças opina fa­

vorávBlmente :lO suJ:-stitutivo ao Pra­
jeton." 333. Qtl 1J4". no.> tênuos das 
conclusões do oarecer do Relator. 

Sala "Antônio Carlos". em 26 de 
julhç,- de 1949. - Sousa Costa, Pre­
sidente. - Fernando Nóbrega, Re­
lator. Mário Brant. - Ama~'al 
Peixoto. - Orlando Brasil. - Pon­
ce de Arruda. - Raul Barbosa. -
Luis Viana. - Altamirando ReQui-

"" ão. - Lauro Lopes. - Antônio Ma­
lra. - Juracy Maqalhães. - Ca,fé 
Filho. Toledo Piza. 

ANEXO 
Emenda ao projeto à Mensagem 

n.O 215-49. 

Substitua-se o artigo 2.°, pelo se­
guinte: 

uÉ o Poder Executivo autorizado 
a doar à Cruz Vermelha Brasi.lB'r81 
o imóvel a que se refere o artigo an­
terior" . 

Just;ficação 

Em se tratando de uma institllição 
de benemerência da Cruz Vermelha, 
€' justo o benefício que esta eme:1c!ft 
pL'etende o·bjetivar. É mais um esta­
belecimento hoopitalar mcdêlo <''11"Í­
(1!ecendo o nosso patrimônio de as­
sistência 3ocial. 

Sala "Antônio Carlos". em 19 ele 
julho de 1949. - Juracy Magalhães. 
- Café Filho. - Aloisio de Castro. 
- Agostinho Monteiro. - Diocto>.ClO 
Duarte. - Lauro Lopes. - Raul 
Barbosa. - Orlando Brasil. - AltlJ.­
mirando Requião. - Antônio Matra. 
- Israel Pinheiro. - Luís Viana. 
- Mário Brant. - TOledo'Piza. 

Departamento de Impren •• Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 194' 
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Art. l. o l!: o Poder Executivo au­
torizado a abrir, pelo Ministério dli. 
Educação e Saúde, o crédito especial 
de Cr$ 3.963.424,40, para pagamenoo 
da tndenização pela desaproprIação 
por ut'Jidade pública. da área de ter­
reno. delimitada pela. Praça Cruz 
Ve:nnelha. Avenida Henrique Vala­
dares. Ruas Ubaldino do Amua!. 
CarlOf; de Carvalho e Carlos samp,a.1o, 
e sita no Distrito Federal e de pro­
priedade da Companhia Pred'aJ de 
Melhoramentos do Rio de Janeiro. 
de.st'nada à oonstruc;ão ,do novo hos­
pital da Cruz Vermelha Brasileira. 

Art. 2. o l!: () Poder Executivo au­
torizado a transferir para 11 Cruz 
VeImelha Brasileira o imóvel a que 

, efere o artigo anterior mediante 
{) , ' gamento de Cr$ 396.342.40. sem 
'UJ"OS": em dez parcelas lI.nlt~is. 

Art. 3. o Esta Lei entrará em v' gor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM 215 

Senhor Presidente da Câmara d , 
Deputados: 

Tenho a honra de transmitir ~ 
Vossa Excelência. para aprec'.e.çiQ dô 

f 

Congresso Nacional. a ~nclusa Expo-­
sição de Motivos que me foi dir1g1da. 
pelo M:thiStro da Educação e Saáde 
e pela qual é justiflCa.d1!. a neeessid!a­
de de ser aberto um crédito especial 
de Cr$ 3.963. 424,30. pua 'ndentzação 
resultante da desapropriação da área 
de terreno. delimitada pela Praça 
Druz Vermelha, Avenida HeIU'1que 
Val.adN"es. ruas Ubà.ldino do Amaral, 
Cef"los de Carvalho e Carl05 S m­
pato de propriedad-e da Coml)anrua. 
Predial .e Melhoramento do Rio de 
Janeiro. t1.rea essa. indispen.~ãvel à 
construçã<l de hosp:tal que a Cr~ 
Vermelha Brasileira pretende con­
trair 

Apresento a Vossa Excelência, nês­
te ensêjo. os pro~tos do me ualto 
aprêço e distinta oonslderação. 

Rio de Janeiro. 20 de maio de 1949, 
- NEREU RAMOS. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da Repúblioo.: 

Trata o presente processo. da soU .. 
,)::itação fonnulada pela Cruz Verme­
~a Brasileira, nl) sentido de que. por 
",f.( do Poder Execut1vo. eja. de$a­
J)Topriá;qa a ár a d~ terreno delitni­
tádll. pela "Cr Vlmllelba, ' Ave-

- -- -----
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nida Henrique Valadares, rua.<; Ubal­
<tino do Amaral, Carlos de Carvalho 
e Carlos Sampaio, de propriedade da 
Companhia Predial e Melhoramento 
do Rio de Jane:ro. á.rea essa indlS­
pensável à construção de hospital que 
a referida Cruz Vermelha pretende 
construir. 

2. Pela desapl'4lprlação em causa 
torna-se necessário a importànc!~ de 
Cr$ 3.963.424.40, reclamada pela pro­
prietária. 

3. Propõe a Cruz Vermelha em 
VIrtude de não dispor de recurws que 
permitam o pagamento da inden'za­
ção oriunda de desapropriação. que o 
Govêrno Federal, após a desapropria­
ção por utilidade pública. promova o 
pagamento da respectiva Indenização 
comprometendo-se a efetuar paga­
mento da respectiva indemz\lção 
comprometendo-se a efetuar paga­
mento a Un'ão. em dez parceias 
anuais. no valor de Cr$ 396.342.40 
sem juros. 

4. Não dispondo êste Ministério de 
recursos. em vh<;t.a de não ter ndo 

consignado no orçamento vige!1te. do­
tação que permita atender a despe­
sa em causa. sómente a abertura de 
mu crédito especial permitir:a aten­
der-se à SOliCitação formulada pela 
Cruz Vermelha Brasileira. 

5. A declaração de ut ilidade públi­
ca para desapropriação da área aci­
ma referida será feita por Decreto e 
ba::;eada no dISposto no art. 5.°. alí­
nea g. do Decreto-lei n.O 3.365. de 
21 de junho de 1941. 

6. Em face do exposto. tenho a 
honra de propor a Vossa Exceléncia. 
a expedição do Decre to. cUjo proje­
to apresento, e o encaminhamento ao 
Poder Leglslativo do projeto de lei 
autor:zando a abertura do crédito e 
a efetivação da operação prop0sta 
pela Cruz Vermelha Bras'leira. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência OS protes­
tos do meu mais profundo respei~o. 

Rio de Janeiro. 12 de maio de 1949. 
- Clemente Mariani . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil _ 1949 
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Na. Mensagem n9 215/49, o Sr. Presidente da 
, 

submete Congresso Nacional um anteprojeto Republic8., ao de 

lei visando obter - # -autorizaçao pelo Ministerio da Educaçao e 
, 

abrir um crédito especial de Cr$ 3 963 424,40 Saude, para ••• 

(tr-ês bilhões, novecentos e sessenta e três milhões, quatro -

centos e vinte e quatro cruzeiros e quarenta centavos), a fim 

de desap~riar vários imóveis nesta Capital para a construção 

de um novo hospital da Cruz Vermelha Brasileira. 

os estão enumerados pelO Chefe da Nação. 

Os 
, 

prédi-

- , Estranhamos a invasao. de tanto credito e~ 

cial no meio de um exercicio financeiro deficitário, quandoaa 

rendas pÚblicas decrescem, a produção agricola sofre redu -

- -çao alarmante, quando, no exterior nao temos mais devisas e - , adm1nistraçao deixa de atacar obras publicas essenciais ao ~ 
, 

so futuro e previstas na lei orçamentaria. Entretanto, 8. in! 
, , ~ 

ciativa e do proprio governo, que naturalmente tem recursos ~ 

traordinários para acudir ao pagamento dessa despesa. E como 
.... 

se trata de uma obra de evidente eenemerencia, somos porque 

se aprove, como projeto de lei, o anteprojeto de fls. 
Ao , 

Estava escrito este relatorio, quando nos 

foi apresentada a emenda que vai adiante anexada, assinada p~ 

la maioria absoluta desta Comissão de Finanças. Está prAtic~ 

mente aprovada. 
, 

Por isso, o artigo segundo sera modificado , 

bem com~ a emenda, motivo porque oferecemos o seguinte subst! 

tutivo: 

. -' 
" / le/ 

Autoriza a abertura, ~elo M1 -, -., 
nisterio da Educaçao e Saúde, do 
crédito especial de Cr$ ••••••••••• 
3 963 424,40, para o f4Q que espeg 
fica e dá outras providencias • 

- ~ 
I 



• 

, -

I 

-

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - E' 6 Poder Executivo autorixado a 

, -" abrir, pelo M1nisterio da Educaçao e SaUde, o credito especial 

de Cr$ 3 963 424,40, para pagamento da 

priação por utilidade pública, da área 

N indenizaçao pela desaprQ. 

de terreno, delimitada ~ 

la Praça Cruz Vermelha, Avenida Henrique Valadares, Ruas Ubald~ 

no do Amaral, Carlos de Carvalho e Carlos Sampaio, e sita no 

Dis tri to Federal e de propriedade da Companhia Predial (le MelhQ. 

ramentos do Rio de Janeiro, destinada A construção do novo hos­

pital da Cruz Vermelha Brasileira. 

Art. 29 - E' o Poder Executivo autorizado a 

doar A Cruz Vermelha Brasileira o imóvel a que se refere o art~ 

go anterior. 

-da sua pub11caçao. 

rio. 

, 
Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data 

4 N, 
Art. 9 - Revogam-se as dispos1çoes em cont~ 

Sala. -Antbn10 Carlos", em J1, / 7 / 1949 

I , 
, .. , ' I. .~ ~ 1 , \. 

PARECER~ ;;: Relator 

- , A Com1ssao de Finanças opina favoravelmente ao 

substitut1vo ao~ojeto n9 338, de i949, nos termos das conclu -

-SOeS do Relator. 

Sala "Antônio Carlos li, em d6 / 7 / 1949 
/ {~I 

, Pres 1den te 



e t 

/ 
"/ 
I 

I • 

f 

/ 
I 

• 

/ 
/ -
I 

r -

• 

EMENDA 
, 

(Ao projeto a Mensagem n9 215/49) 
\. ./ 

o artigo 29, pelo seguinte:-
, , 

"E o Podee Executivo autorizado a doar a Cruz 

Vermelha Brasileira o imovel a que se refere o artigo antA 

rior . 

JUS T I F I C A ç l O .... 

Em se tratando de uma instituição de benemerência - da Cruz 
, 

Vermelha Brasileira, e justo o beneficio que esta emenda pretende 
" , 

objetivar. E mais um estabelecimento hospitalar modelo enriquecendo 

" " o nosso patrimonio de assistencia social. 

Sala "Antonio Carlos" , em 19 de julho de 1949 . 

C J ( 

tV~. ( 

, 
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.Autoriza a ab~rtura , ,pelo Mini~te­
rio da Educaçao e saude, do credi­
to especial de Cr$ 3.963.~,â,Pâ 
ra o fim qu~ especifica e da ou -
tras prov~dencias. T " 

; l ~o I o-clJ.,.... ~~) 

(~~ ~ ~,."'<l) 
.Art • lQ - ~ o Poder Execut ivo autorizado a abrir, pelo 

, ..." Ministerio da Educaçao e Saude, o credito especial de ••••••••• 
.. 

Cr$ 3.963.424,40, para pagamento da indenizaçao pela desapropr! 

~ " açao por utilidade publica, da area de terreno, delimitada pela 

Praça Cruz Vermelha, Avenida Henrique Valadares, Ruas Ubaldino 

do Amaral, Carlos de Carvalho e Carlos Sampaio, e sita no Dis M 

trito Federal e de propriedade da Companhia Predial de Melhora­

mentos do Rio de Janeiro, destinada à construção do novo hospi~ 

tal da Cruz Vermelha Brasile1~a. 
- -

Art. 2Q - É o' Poder Executivo autorizado a trans f erir 
, , 

para a Cruz Vermelha Brasileira o imovel a que se ref ere o arti-

go anterior mediante o pagamento de Cr$ 396.342,40, sem juros, 

em dez parcelas anuais. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
~ 

caça0. 

4 
.., 

Art. Q - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

4. 1949, 128; às Iaàe-

nAII,Ci. 

• 

~ . 
~op.tjJS • 
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I 
/Rio de Janeiro, 20 de maio de 1949. ~ 

( ... .- ~---

A 

Senhor Presidente da Camara dos Deputados: 

A 

Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelencia, para 
... ... 

apreciaçao do Congresso Nacional, a inclusa Exposiçao de Moti-
... , 

vos gue me foi dirigida pelo Ministro da Educaçao e Saude e p~ 
, , 

la qual e justificada a necessidade d~ ser aberto um credito 

especial de Cr$ 3.963.424,40, par a indenização resultante da 
... , 

desapropriaçao da area de terreno, delimitada pela Praça Cruz 

Vermelha, Avenida Henrique Valadares, ruas Ubaldino do Amaral, 

Carlos de Carvalho e Carlos Sampaio, de propriedade da Compa -
, 

nhia Predial e Melhoramento do Rio de Janeiro, area essa indi~ 
, .. . t ... 

pensavel a construçao de hospital que a Cruz vermelha Brasilel 

ra pretende construir. 
A A A 

Apresento a Vossa Excelencia, neste ensejo, os pro -
A ... 

do meu alto apreço e distinta consideraçao. 

(s g' ) Nereu Ramos. 
~ 

.. ,_ .. _----
11""," 
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MINISTERIO D.A EDUCAÇÃO E SAÚDE 
------------------------------------------------------------

E.M. nl 299 Rio de Janeiro, D.F. 

Em 12 de maio de 1949. ',,---"_. -'- --

Excelent1ssimo Senhor Presidente da República • 

.. 
Trata o presente processo, da solicitaçao formulada pela Cruz 

Vermelha Brasileira, no sentido de que, por ato do Boder Executivo, 
, 

seja desaproriada a area de terreno, delimitada pela Praça Cruz Ver-

melha, .Avenida Henrique Valadares, ruas Ubaldino do Amaral, Carlos 

de Carvalho e Carlos Sampaio, de propriedade da Companhia Predial e 
, , .. 

Melhoramento do Rio de Janeiro, area essa indispensavel a constru -
N 

çao de hospital que a referida Cruz Vermelha pretende construir. 

2 • 
.. , A-

Pela desapropriaçao em causa, torna-se necessario a importaA 
, 

cia de Cr$ 3.963.424,40, reclamada pela proprietaria. 
.. .. A-3. Propoe a Cruz Vermelha, em virtude de nao dispor de recursos 

.. .. 
que permitam o pagamento da indenizaçao oriunda de desapropriaçao, 

A- , ... , 

que o Governo Federal, apos a des~propriaçao por utilidade publica, 
.. 

promova o pagamento da respectiva indenizaçao comprometendo-se a efe-
.. 

tuar pagamento a Uniao, em dez par~elas anuais, no valor de Cr$ ••••• 

396.342,40, sem juros. 

4. Não dispondo êste Ministério de recursos, em vista de não ter 
.. 

sido consignado no orçamento vigente, dotaçao que permita atender a 
.. , 

despesa em causa, somente a abertura de um credito especial permiti-
, .. 

ria atender-se a solicitaçao formulada pela Cruz vermelha Brasilei -

ra. 
.., ~ . ... , 

A declaraçao de utilidade publlca para desapropriaçao da area 
, 

acima referida sera feita por Decreto e baseada no disposto no art. 

\ 
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5i, alínea g, do Decreto-lei n i 3 365, de 21 de junho de 1941. 

6. 
A 

Em face do exposto, tenho a honra de propor a Vossa EXce-
A .. lencia a expediçao do Decreto, cujo projeto apresento, e o enca-

minhamento do Poder Legislativo do projeto de lei autorizando a 
, .... 

abertura do credito e a efetivaçao da operaçao proposta pela Cruz 

Vermelha Brasileira. 
A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelencia 

os protestos do meu mais profundo respeito. 
, . 

("(~'I. ~ 

-------
, (rr Ç.Dp c, .f6 

n (~O 1l a LI. 

- ._-- --,-., 

Clemente Mariani 

-------------------~ ---
-
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P.R. 5.806/49 
= NISTERIO DA F ZEND 

:==-=====- == = ==- = 

(C6PIA ) 

Rio de Janeiro, D.F. m 3 de junho de 1949 . 

E · 0. Sr. 1 
" A Secretario da C ara dos Deputados 

Tenno honra d tran mitir V. Excia" p ra os fins 

" convenlen~es, a anexa ensagem nQ 215 d Sua ce1 neia o Senhor 
, ... 

Presidente da Republlca, aco parul da da Exposi~ao de otivos nQ 299, 
A , 

de 12 do corr nte m s, do Mini terio da 
~ , . 

ducaçao o Saude, justlf1-

cando a necessidad 
, 

da abertura do credito e pecial d Cr •• • ••••• • 

3.963 . 424, 40, p' ra indenização r ultant 
... , 

sapropriaçao da area 

de terreno delimitada p la Praça Cruz V rme-lha, Avenida ~lenrique Va-

ladares, ruas Ubaldlno do maral, Carlos Carv lho c C r~os Sampa-

10, de propriodade da Companhi Predial e elhor m nto do Rio de Ja-
, " ... noiro, ar ea asa indi pensav 1 a eonstruçno d hospit 1 que a Cruz 

Ver~elha rasilelra pretend edir! ar. 

AproHei to a oportunidade pa ra r novar a V. Exela. os 

protestos da minha alt 
... 

atima e distinta eon lderaçao. 

A 

(as.) Corre Castro 

o Exmo. Sr. D putado Bento runhoz da Roch Nato, 

DD. 1 
, ,.. 

ecrtarl0 da Camara dos D putados. 

HDT/OJ • 
, 

Cop. /WS . 
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PR 5 806/49 

Rio d J n iro, 20 de m 10 de 1949. 

A Mor PresId nt da C r' o D putado . 

T nho honra de trens" ltlr '" ossa · ~ol nel, t par 

-etonal , a inclu a · poslçao d . otl-

vo gu e foi dirigida pelo M1 1 ro d - , uc ç o e Sa de o P. 
, 

la qual e ju tif1cado a necess1 ade ser bo to 
, 

ar dlt 

d - , propriaç o da r de terr no d limitada p 1 Pr ça Cruz 

V r elh , AvenIda enrl u Valadares, ruas Uh 1d1no do r 1, 

Carlos de Carvalh . c Carlos Sampaio, de propr1 d d da Co p -

nh1a Pr dial .., 1hor . nto o 
, 

o ás J ne1r , ar a s.a ind1 
, , -1 con;:)truçao d hospl t 1 qU a Cruz Tf'a ... t11 elha Bra 11 !1 P n 

ra pretende construir. 

Apr sento a "lo a co1"'ncia , nê t '" n 30, os pro -
te;~to do _. U 

li> _ 

lto apreço e dis 4 1nta eonsld r Ç40. 

(8 . ) reu nQUIO • 
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Lei n f . 

, 
uto izn a ab~rturf ,,' lo ~1n1jt 

rio da duo çao e ~e'lde. do cr 1-
·0 espeo1 d Cr~ ~ . 963 .4 ,Ü ,P. 
ra o r1 qu esp . cit1ca e da ou -
tr9.S provid ncl s . 

Art. lR - o pod r Ex cu :1~ autor! do br1r , pelo 
, N 

nister o da Educ ç o o 
, , 
d , o crod1to pc ial d ••••••••• 

-para snto da 1ndenlzaçao 1 de o r 

-a o por util1d d 
, , 

pub11c , d r d·o t r!"eno, d 1 1 tada p 1 

P_ ça Cruz er. 01 ,Av 1d ri e Vala( r~ t U S ld1n 

do araI, C rIo do Ca ~l o e C rIos ~ I pa10, ita no D1s -

tr1to F er 1 d proprled d d nhia Predl 1 d· 

n,o do 10 d ane1ro, d t1nad , -a congtr çao do n o h i-

t 1 Cruz V ro Ih 

Art. 2a - o Pod r SGcutivo aut 1z do t ans e . r 

p. ra 8 C uz Vel"~~elh 
, 

l1e ra o 1 ov 1 que se r~ ... r o 

~o an"urior • di nta o p ,0 

dez parcol s anuai • 

Art. 3Q 
- E ta Le1 

, 
ntr r m vigor na data d ubl1-

-caça0. 

Art. h- - ne o - - , s di po iço s o:~ contr' rl0. 

Rio de J nelro, e· de de 1949, lz8Q da In -
A , 

P ndencla 61g da epub11c . 

IteA . 

, 
Cop.1 s. 
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E. • na 299 Rio d Janeiro, D.F. 

Em 12 d maio de 1949. 

Excelentlssimo Senhor Pr sidente da República • 

... 
Trata o pre ente proces~o, da solicltaçao formulada pela Cruz 

Vermelha Brasileira, no sentido de que, p r ato do Boder xecutivo t 

, 
seja desaprorisda a a:rua d t.err no, de11'l1itada pala Praç Cruz Ver-

melha, Avenida ~enri u V ladares, ruas Ubaldino do maral, Car19s 

e Cerva 10 Carlo S mpaio, da propr1edad da Co~panhia pr lal 
, , , 

l elhoramanto do Rio de Janeiro, area essa 1 isponsavel a con tru -
.. çao de ho pital que a referida cruz Ver elh pret ... nde c n truir • 

2. . 
... 

desap~'opri~çao m cau a, 
, 

~orna-se n c ssario 
lO 

a importa 

eia de Cr 3. 963 .424,40, 
, 

e ' recla ada pela proprietaria. 

3. 
.. ... lO 

d Propo a Cruz V r elha, vi:-tuda nao di por recursos - .. qu per itam o pagamento da 1ndenizaçao oriund d esapropriaçao , 
lO , .. , 

ue o Governo Fed ral, apos a d apr prlaç o or utilidade pub ica, 

promova o paga nto da respect1 
... 

indenlz ç o cO. prom tendo-s~ I efe-

-tuar pag mento a Uniao, em d z pa ........ l a uai , no v lor de Cr~ •••• • 

396.342,40, sem juro • 

4. ... '" ao dispondo e 
, 

ni t rio de r cur o , em vista 
... 

de nao t er 

sido eon i n do no orçam atender a ... 
nto vig nte, dotaç o que permita 

" ' despe ~ m causa, som nt a abertur de w cr dito e3peel 1 per itl-

" ... ria atender-se a solicitaçao for ulada pela Cruz verm lha Brasil i -

ra. 

d claração de utilidad ptiblic~ p·ra d 
... , 

propri ç o d area 

aol 
, 

referida so~a f it por Decreto b se da no disposto no art . 
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51, a1{n a ~t do D cr to-1 1 nO 3 365, d 21 d junho de 1941. 

6. 
A 

Em r c do exposto, tenho a honra de propor a Vo 5a EXc -

" -1 neia a xped1çao do D ereto, ou o projeto apr s nto, e O enca-

minh mento do od r Legislativo do projeto de lei autorizando a 
, .... 

abertura do credito e a efetlvaçao da op raçao proposta pe1 Cruz 

Vor ~olha 18s11e1ra. 

proveito a oportunidade par renovur a Vossa 

os preta to de meu mAis profundo respeito. 

A 

xee1 001 

(a .) Cl 'lsnt ari nl 

Proc . n' 39 164149 - a IQO 

, 
C p./ 
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PRESIOIÔ.NCIA DA RE P Ú B LI C A 

SECRETARIA 

Cóp i a de...; tina da a.o "Serviço 

da Ata" da Câ.ar a dOI5 Deput adOI5. 
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M;NISTEÔRIO DA EDUCA Ç ÃO E SA l DE 

Ng 215 
PR 5 806/49. 

Rio d. J aneiro , 20 d ••• io d. 1949 

I • laoar. ú. 

;., 40 co. :r~_. 
_~II"" ..... a Y .... 

llQ.& ........ 1_1"a • • "." • .. ,..tI 

# , 
SaUd. • p.1. que l • l lnMI a •• 1.... 4. ~ 

ti 
t.o _ hfl1to.. . .1 , .", • ,.... ll1d,._~dL"~ 

,_ .... al 

pela Praça c: ... 

... . rUI" 

to cio alo de J· .. tl 
, 

.Delta. 1 ..... -
de DOe,., que. CflU ..... 1I1"aa. ulletra p"'l.eIlde ... -

.- l- .... _.J ".... .., a ue. Da." a, ........ , _ 

"" prot •• toa 40 .1. a1t. ....... • lit1nta oo:~l"aJ-.U • • 
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M IN IS TÉR IO D A EDUCA, AO E SAL DE 

........ .. C.'.· ... 

• boa,.. ~. ~_ ... u. Voa .. 

• • eft .. ao • • 10 • a lael... 1, •• 

110'190. qu. .. toi d1J'1,1t.~ . -pelo tiJd.'ro 4a Itueaçao • 
, , 

8an4 •• pela C(ual • l Unoacl •• ec~.14a4. • .. a • 

to _ " lto ~pee1.1 •• CrI ,. , .. ,.. 1lldanl_!II> 

• , •• r .. u1 t. da d 
. , 

aoroprtaçao fi ar •• de • de11-

Id 

•••• ruaa 

ato. ele o p!'l 

40 U. "a.l 

• 1. tal 

er .. lba. a .... 1 u. .'.da-
al, Cal' .. Can • Carle8 

&d. da Cc*p.Qhla " .. tal. '_1' -
, 1 ........ • • .. ..... ~ ..... sp .. ·a _ • ." .... 

at1at a 001 .. 1.. • • . 
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